INDICAÇÃO Nº 
20
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a instalação de um Posto do “Poupatempo” no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Considerando ser um direito do cidadão e um dever do Estado oferecer serviços públicos de qualidade, proporcionando não só mais transparência na aplicação dos recursos financeiros dos contribuintes, mas acima de tudo, aproximando o Estado do cidadão;

Considerando que o governo do Estado de São Paulo em outubro de 1997, na gestão Mário Covas – Gerado Alckmin, fundamentado na preocupação de serviços públicos de qualidade instalou na Praça do Carmo, na cidade de São Paulo, o 1o. Posto do Programa “Poupatempo”;

Considerando que o Programa “Poupatempo” (Centrais de Atendimento ao Cidadão), ao reunir vários postos de serviços em único lugar, oferece ao cidadão um atendimento individual, diferenciado, eficiente e de qualidade, possibilitando por exemplo pagar a sua conta de luz, água, tirar fotos, carteira de motorista e de identidade entre outros serviços, num único espaço; 

Considerando o sucesso do programa, e que o governo do Estado através do Governador Geraldo Alckmin, tem ampliado os atendimentos com a instalação de mais postos, não só na Capital, como no interior do Estado, tais como: Ribeirão Preto, Guarulhos, São Bernardo do Campo, São José dos Campos e na Capital, Sé e Luz;

Considerando ser Presidente Prudente capital administrativa e econômica de uma região com aproximadamente 800 mil habitantes, divisa dos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul e porta de entrada do Mercosul, uma cidade de 200 mil pessoas com forte presença do setor de serviços e que a implantação de um Posto do “Poupatempo”, reforçaria a economia do município e a presença do Estado com serviços de qualidade. 

Pelas considerações acima mencionadas, apresento esta Propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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